
 

 
SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 

COMITÊ TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO DA JUSTIÇA FEDERAL – CTCI-JF 
 
ATA DA 53ª REUNIÃO DO CTCI-JF 
DATA  : 15/6/2020 
LOCAL : PLATAFORMA TEAMS 
HORÁRIO : 15 às 19 HORAS 
 
Participantes: 
 
- Manuel Dos Anjos Marques Teixeira  
Secretário de Auditoria Interna 
Conselho da Justiça Federal 
Presidente do CTCI-JF 
 
- Marília André de Meneses Graça 
Diretora da Secretaria de Auditoria Interna 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Membro do CTCI 
 
- Raphael Junger 
Diretor da Secretaria de Auditoria Interna  
Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
Membro do CTCI 
 
 
- Marcos Vinícios Carvalho Dias 
Diretor da Subsecretaria de Auditoria Interna  
Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
Membro do CTCI 
 
 
- Wolfgang Striebel 
Diretor da Secretaria de Auditoria Interna  
Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
Membro do CTCI 
 
 
- Sídia Maria Porto Lima 
Diretora da Subsecretaria de Auditoria Interna 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
Membro do CTCI 
 
 
- Angelita da Mota Ayres Rodrigues 
Subsecretária de Auditoria de Governança e de Gestão 
Secretaria de Auditoria Interna 
Conselho da Justiça Federal 



 

 
- Roberto Junio dos Santos Moreira 
Subsecretário de Auditoria de Licitações, Contratos e de Pessoal 
Secretaria de Auditoria Interna 
Conselho da Justiça Federal 
 
- Roberta Bastos Cunha Nunes 
Assessora Técnica 
Secretaria de Auditoria Interna 
Conselho da Justiça Federal 
 
- Claudio Machado Pinto 
Servidor da Assessoria Técnica 
Secretaria de Auditoria Interna 
Conselho da Justiça Federal 
 
TEMA: Minuta de resolução que dispõe sobre o Código de Ética do Auditor Interno da Justiça Federal, 
em cumprimento ao disposto no art. 77, inciso II, da Resolução n. 309/2020 do Conselho Nacional de 
Justiça 
 
OBJETIVO: Avaliar a minuta que dispõe sobre o Código de Ética do Auditor Interno da Justiça Federal, 
apresentada pela SAI-CJF, com ajustes sugeridos pelo TRF da 4ª Região 
 
DELIBERAÇÕES: 
 
Os membros do CTCI deram início à análise da minuta de resolução que dispõe sobre o Código de Ética 
do Auditor Interno da Justiça Federal, aprovando, por unanimidade, os dispositivos analisados. 
 
 
  


